
 

 

 

 

ATO DE MOVIMENTAÇÃO INTERNA DE SERVIDOR 

N.º 001, de 27 de março de 2019. 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

– UESB, no uso de suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei Estadual Nº 13.466, 

de 22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - MOVIMENTAR, no âmbito na Universidade Estadual do Sudoeste da 

Bahia, os servidores abaixo relacionados.  

 
Servidor(a) Cadastro Lotação Atual Movimentação Vigência 

FABIO ALEXIS 

DA SILVA 

SOUSA 

72.343582-

3 

Museu 

Regional/PROEX/VC 

Coordenação de 

Planejamento Institucional/ 

ASPLAN/VC 

26/10/2018 

TANIA 

MACEDO 

GUSMAO 

72.000277-

8 

Museu 

Regional/PROEX/VC 

Biblioteca 

Central/PROGRAD/VC 
26/10/2018 

JEANE RUAS 

YANO 

72.576292-

5 

Gerência de Recursos 

Humanos/AGP/VC 

Secretaria de Diplomas e 

Certificados/PROGRAD/VC 
02/01/2019 

VANESSA 

LIMA DANTAS 

OLIVEIRA 

72.447116-

5 

Gerência de Extensão 

e Assuntos 

Culturais/PROEX/VC 

Gabinete/Reitoria/VC 01/02/2019 

 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


